
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 408/2023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

RECEBI 
DIA J1 2a 
HORAL. 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 

Lei para Alteração Parcial de Emenda 	ositiva no 	22, no valor de R$ 17.496,38 

(dezessete mil quatrocentos e nov ta e seis reais e trinta e o 	centavos) na qual foi 

destinada pelo Vereador Daniel Fe x da Silva, para ser executado na Secr ria Municipal de 

administração. 

	íenta 

Posto isto, solicito alterParcial da Emenda Impositiva 002/2022, em R$\7.496,38 

(dezessete mil quatrocentos 	e seis reais e trinta e oito centavos) para a Se\etaria 

Municipal de Educação, CuEsporte e Lazer, para realização da Etapa Estadu do 

Campeonato de Ciclismo - cria estrada, conforme solicitado em documento anexo. 

Ressalto que as Emnda Impositiva solicitada está presente na LOA no 1791/2022 

Orçamentária Anual) "Estimi a Receita e Fixa a Despesa" para o exercício de 2023. 

Nobres Edis, é intelresse  desta administração priorizar atividades básicas que resu 

na elevação da qualidade defrida de nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário contar 

os valiosos préstimos de V$sas Excelências para a aprovação deste projeto de lei. / 

Desde já, antecipdamente renovamos protestos de estima e con 

2023. 

RONALDI ROIMUES DE C 
Prefeito 40 Município 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	/2023 

"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a alteração parcial da Emenda 
Impositiva 00212022 e dá outras 
providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

Alterar parcialmente a Emenda Impo a n° 002 no valor de RS 17.496,38 (dezessete 

mil quatrocentos e noventa e sei reais e trinta e oito no  , na qual foi destinada pelo 

Vereador Daniel Felix da Silva para ser executado na Secretaria Mu cipal de Administração, 

na rúbrica orçamentária n° 02. 3 04.122.1001.2004 - Repasse financeiro p a custeio de cursos 

profissional izantes. 

Art. 2° Fica alteraa a emenda impositiva n° 002/2022 que passará a vigorar\onforme 

os anexos 1 e II. 

Art. 30  As despejas decorrentes da presente alteração, se dará na forma de anu 

conforme anexo II. 

Art. 4° Fica o exeutivo autorizado a criar ficha e suplementar, se necessário for, ,á fim 

de dar agilidade ao desenvolvimento das ações. 

Art. 5° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do P eito do Município de 
Bu , aos vinte do mês de 
iúnhKo ano de dois mil e vilite e três. 

Ik 

DRIGUES qE C 
ito do Municipio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 
AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO D$tQKrJSUPLEMENTAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI/A SER SUPLEMENtMA (EMENDA IMPOSITIVA N° 
2/2022) (SUPLEMENTAÇÃ 

Orgão 02 	/ Poder Executivo 
Unidade 02.07.02 	/ Secretaria Municipal de È'ucação, Cultura, Esporte e 

/ Lazer 	 \ 
Código 04.122.101.2015 Apoio as atividades de cultura\e esporte SEMEC- REC 

/ -EXTRA 	 \ 
04.122. I/O 1.2015.2144 Manutenção das Emendas ParIanentares 

Objetivo Realiza ão da Etapa Estadual do Campeonato de Ciclismo - ategoria Estrada 

Valor R$ 17 i 496,38 
(dezessete mil quatrocentos 	noventa e seis reais e 

/ 
/ trinta e oito centavos). 	/ 

Elemento de 1 3.3.5v.4 1.00 Contr ibu ições 
)espesa 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 
AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTR$ IONULAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENIÁRIA A SER ANULADA (EMENDA IMPOSITIVA N° 002/2022) 
/ (ANULAÇÃO PARCIAL) 

Orgão 
_ 

02 	/ Poder Executivo 
Unidade 02.03.Ø1 Secretaria Municipal de Ad 	nistração 
Código 04.12t. 100 1.2004 Manut Ativid Administ da SE 	A 

04.12.1001.2004.2241 Manutenção das Emendas ParIknentares 
Especificação Manjitenção de atividades administrativas da Sema 
Objetivo Repsse financeiro para custeio de cursos profissionalisantes 

Valor R 	 7.496,38 
Si,

1 
1 

(dezessete mil quatrocentos e 	oventa e seis reais e 
trinta e oito centavos). 

Elemento de 
Despesa 

J 3.j.90.3 9.00 

	

. 	. 

	

Outros Serviços de Tercei 	Pessoa Jurídica 
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